PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 636/2015
Acrescenta a alínea “h” ao § 1º, do artigo 11, da Lei Complementar nº 216, de 4 de agosto de 2004, que “Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano no Território do Município de Patos de Minas e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Acrescenta a alínea “h” ao § 1º do artigo 11, da Lei Complementar n.º 216, de 4 de agosto de 2004,  com a seguinte redação:
“Art. 11 [.....]
... 
h) sinalização vertical e horizontal de trânsito.”
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de março de 2015.
BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Vereador

JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista

Vereador

JUSTIFICATIVA:
O art. 88 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) determina que nenhuma via poderá ser entregue ao trânsito sem estar devidamente sinalizada. 

De fato, a sinalização de trânsito é de fundamental importância para uma condução segura e eficiente. É por meio dela que a autoridade de trânsito com jurisdição sobre vias regulamenta o seu uso, indicando as restrições, proibições, permissões, condições de utilização do logradouro, e outros.

De outro lado, também é por meio da sinalização de trânsito que os usuários (condutores e pedestres) são informados dessa regulamentação e munidos de diversas informações sobre localização, sentido, distância, advertências de perigos existentes, serviços de úteis, que os auxiliam durante a circulação.

